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Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE
Através dos procedimentos efetuados no Processo Administrativo nº
094/2025 verificou-se que a presente contratação, configura a hipótese
prevista no caput do Artigo 74, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021,
conforme Parecer Jurídico às folhas 107 e Adjudicação em fls104/105
do Processo Administrativo em tela. A referida contratação é referente
a pagamento de taxa de arbitragem da 31ª copa tv Rio Sul de Futsal
2025, no valor de R$ 3.975,00 (três mil, novecentos e setenta e cinco
mil reais). Empresa a ser adjudicada: LIGA DE DESPORTOS DE VOL-
TA REDONDA, tendo em vista o disposto do Artigo 74, caput, da Lei
Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e em face de justificativa
apresentada, AUTORIZO E RATIFICO a efetivação da contratação
com INEXIGIBILIDADE de licitação.

Barra Mansa/RJ, 07 de fevereiro de 2025.
Mario Jorge Ferreira dos Santos

S E C R E TA R I O MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE

Através dos procedimentos efetuados no Processo Administrativo nº
093/2025 verificou-se que a presente contratação, configura a hipótese
prevista no caput do Artigo 74, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021,
conforme Parecer Jurídico às folhas 106 e Adjudicação em fls 85/86
do Processo Administrativo em tela. A referida contratação de empresa
especializada para pagamento de inscrição da 31ª copa tv Rio Sul de
Futsal 2025, no valor de R$ 2.540,00 (dois mil, quinhentos e quarenta
reais). Empresa a ser adjudicada: TV RIO SUL LTDA, tendo em vista
o disposto do Artigo 74, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas
alterações e face a justificativa apresentada, AUTORIZO E RATIFICO
a efetivação da contratação com INEXIGIBILIDADE de licitação.

Barra Mansa/RJ, 07 de fevereiro de 2025.
Mario Jorge Ferreira dos Santos

S E C R E TA R I O MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

Id: 2625961

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA MANSA -
R.J. C.P.L - AVISOS

Adiar o P.E 05/25, PA 325/24, coleta de recicláveis, estabelecendo no-
va data para 21/02/2025, 10:00 h.
Altera data de realização PE 08/25, PA 617/25, barra redonda, tubo e
aço e outros, para o dia 24/02/25, 9h, tornando sem efeito publicações
de 6 e 07/02/25.
Mais informações junto CPL telefone (24) 3323-0198, através do e-
mail: licitacao.saae@gmail.com ou ainda na Gerência de Materiais, à
Av Homero Leite, 572 - Saudade - Barra Mansa/RJ. Site http:/portal-
datransparência.barramansa.rj.gov.br, no menu “Licitações e Contratos /
Lista Licitações”).Diogo Oliveira - Presidente CPL

Id: 2625776

Município de Cordeiro

PREFEITURA MUNICIPAL

COMUNICADO
A Secretaria de Agricultura de Cordeiro/RJ convida a todas as empre-
sas interessadas, para participar da pesquisa de preços referentes à
Contratação de empresa para Permissão Temporária de uso de espa-
ço público, para exploração de Estacionamento, da 81° Exposição
Agropecuária de Cordeiro, que ocorrerá entre os dias 12 a 20 de julho
de 2025, no Parque de Exposições Raul Veiga. Aos interessados, en-
trar em contato pelo o e-mail c o m p r a s @ c o r d e i r o . r j . g o v. b r, até o dia
12/02/2025, para assim constituir a formulação dos preços e dar pros-
seguimento ao certame licitatório.

Id: 2625862

COMUNICADO
A Secretaria de Agricultura de Cordeiro/RJ convida a todas as empre-
sas interessadas, para participar da pesquisa de preços referentes à
Contratação de empresa para Permissão Temporária de uso de espa-
ço público, para exploração de Parque de Diversões, da 81° Exposi-
ção Agropecuária de Cordeiro, que ocorrerá entre os dias 12 a 20 de
julho de 2025, no Parque de Exposições Raul Veiga. Aos interessados,
entrar em contato pelo o e-mail c o m p r a s @ c o r d e i r o . r j . g o v. b r, até o dia
12/02/2025, para assim constituir a formulação dos preços e dar pros-
seguimento ao certame licitatório.

Id: 2625863

Município de Itaboraí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90006/2025
PROCESSO: 2717/2024. OBJETO: "REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS"
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PLATAFORMA UTILIZADA: COMPRASGOV
DATA E HORA DE ABERTURA: 25/02/2025 ÀS 10:00h
Para maiores informações: e-mail licitacaoesclarecimentos@itabo-
r a i . r j . g o v. b r
SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Id: 2625837

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90007/2025
PROCESSO: 1401/2024. OBJETO: "REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA O ASSEIO E CONSERVAÇÃO
DO ESPAÇO FÍSICO DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE"
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PLATAFORMA UTILIZADA: COMPRASGOV
DATA E HORA DE ABERTURA: 26/02/2025 ÀS 10:00h
Para maiores informações: e-mail licitacaoesclarecimentos@itabo-
r a i . r j . g o v. b r
SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Id: 2625838

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90008/2025
PROCESSO: 1397/2024. OBJETO: "REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE INSUMOS E MATERIAIS HOSPITALARES"
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PLATAFORMA UTILIZADA: COMPRASGOV
DATA E HORA DE ABERTURA: 27/02/2025 ÀS 10:00h
Para maiores informações: e-mail licitacaoesclarecimentos@itabo-
r a i . r j . g o v. b r
SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Id: 2625839

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90009/2025
PROCESSO: 302/2024. OBJETO: "REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE PNEUS E OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO DE
BORRACHARIA"
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PLATAFORMA UTILIZADA: COMPRASGOV
DATA E HORA DE ABERTURA: 28/02/2025 ÀS 10:00h
Para maiores informações: e-mail licitacaoesclarecimentos@itabo-
r a i . r j . g o v. b r
SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Id: 2625840

Município de Maricá

PREFEITURA MUNICIPAL

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ

EXTRATO DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0023076/2024 - CHAMADA PÚBLICA.

A Companhia de Desenvolvimento de Maricá, através da Diretoria
Presidencial, com fulcro na Lei Federal nº 13.303 de 30 de junho de
2016 e na Instrução Normativa n. 02 de 23 de dezembro de 2019 da
Secretaria Especial de Comunicação Social do Governo Federal e de-
mais leis que o regem, torna público o presente Edital de Chamada
Pública, para pessoas jurídicas de direito privado e público, que tive-
rem interesse em atuar como patrocinadoras na premiação dos ven-
cedores do evento “Maricá Games Jam”, no ano de 2025, no Muni-
cípio de Maricá. As propostas de patrocínio serão recebidas no e-mail
para o endereço eletrônico origem@codemar-sa.com.br, a partir do
dia 07/02/2025, às 8h, conforme previsto nos itens 5 e 10 do Edital
de Chamada Pública nº 01/2025. O processo de seleção das propos-
tas será conduzido nos termos do item 9 do edital, observando os

critérios e diretrizes ali dispostos. Ocorrendo decretação de feriado,
ou outro fato superveniente de caráter público que impeça a realiza-
ção deste evento na data mencionada, a sessão pública desta cha-
mada pública ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia
útil subsequente, independentemente de nova comunicação. A íntegra
do edital e seus anexos podem ser obtidos gratuitamente nos seguin-
tes endereços eletrônicos: www.codemar-sa.com.br; www.origem.code-
mar-sa.com.br ; www.maricagamesjam.codemar-sa.com.br a partir do
dia 07/02/2025 até a data final do processo seletivo em questão, se-
gundo o cronograma apresentado.

Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda
Diretor Presidente

Id: 2625735

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO PÚBLICA DE SOLU-
ÇÃO INOVADORA Nº 01/2025
Processo Administrativo nº 20977/2024
O Presidente da Comissão Especial, no uso de suas atribuições, tor-
na público Objeto: Contratação de solução inovadora para o desenvol-
vimento e implantação da plataforma de zeladoria Municipal Inteligen-
te, com expertise em desenvolvimento de uma plataforma web res-
ponsiva. As propostas deverão ser enviadas no período de
11/02/2025 a 11/03/2025, via e-mail: inovacao@codemar-sa.com. Os
interessados em retirar o edital deverão acessar o site https://code-
mar-sa.com.br/?situacao=novas ou solicitar pelo e-mail inovacao@co-
demar-sa.com.br

Id: 2625737

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ
PORTARIA N.º 195 DE 31 DE JANEIRO 2025.
DESIGNA A COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DO PROCESSO
LICITATÓRIO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO PÚBLICA DE SOLU-
ÇÃO INOVADORA REFERENTE AO EDITAL N.º 01/2025 E PROCES-
SO ADMINISTRATIVO Nº 20977/2024
O PRESIDENTE DA CODEMAR, no uso de suas atribuições legais e
considerando o disposto no art. 13, §3º da Lei Complementar
182/2021:
Resolve:
Art. 1º. DESIGNAR a Comissão Especial de Avaliação do processo
de licitação para Contratação Pública de Solução Inovadora referente
ao Edital 01/2025 e Processo Administrativo 20977/2024, composta
por servidores da Companhia de Desenvolvimento de Maricá (CODE-
MAR) e por professor da Universidade Federal Fluminense (UFF)
abaixo mencionados:
COMISÃO NOME COMPLEO INSTITUIÇAO MATRÍCULA
PRESIDENTE DOUGLAS VIEIRA BARBOZA CODEMAR 662
MEMBRO CRISTIANE ELOIZA MOTA CODEMAR 75
MEMBRO DOUGLAS DE SOUZA RODRIGUES UFF-
SUPLENTE FABRICIO TADEU DIAS CODEMAR 671
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Id: 2625738

Município de Rio Claro

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 002/2025 - Lei Federal nº 14.133/2021
Fundo Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos

O Município de Rio Claro, através de seu Pregoeiro, designado pela
Portaria nº 118/2025, torna público que fará realizar, licitação na mo-
dalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO
UNITÁRIO, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Comple-
mentar nº 123/2006 e Decreto Municipal nº 4.060/20223.
Pregão Presencial n° 002/2025 - Processo Administrativo nº
201/2024 - FMASDH.
Objeto: Registro de preços para futura e/ou eventual aquisição de gê-
neros alimentícios (açougue) para atender a Casa Abrigo, CRAS e
CREAS..
Data e hora de abertura da licitação: Dia 21 de fevereiro de 2025,
às 09h. Local: Sala de Licitações, situada na Av. João Baptista Por-
tugal, n° 230, Centro, Rio Claro - RJ. O Edital da referida licitação en-
contra-se disponível no sitio municipal e prédio do Paço Municipal de
Rio Claro, no departamento de Licitação e poderá ser retirado median-
te apresentação de carimbo da empresa com CNPJ e duas resmas
(500 Fls) de papel A4.Quaisquer dúvidas poderão ser dirimidas, de 2ª
a 6ª feira das 09h às 16h, pelos telefones (24) 3332-1292 e 3332-
1717, ramal 222 ou pelo e-mail: licitacao.pmrc@gmail.com

Rio Claro/ RJ, 07 de fevereiro de 2025.
ANDERSON SILVA

Pregoeiro Id: 2625910
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